
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE BELO 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

  

INDICAÇÃO N.º 021, de 13 de maio de 2010 

   (De autoria do Nobre Vereador Gilmar João de Oliveira Eloy) 

 

 

 
REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, SUGERINDO A ADOÇÃO 

DE PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE QUE SEJA 

INSTALADO UM PORTÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA 

CRECHE MUNICIPAL ANTÔNIA MARIA DE 

OLIVEIRA, SITUADA NO BAIRRO RURAL POSSES 

DA SERRA.   

  

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 
 

Solicitamos a Vossa Excelência a instalação de um portão nas 

dependências da Creche Municipal Antônia Maria de Oliveira, situada no bairro rural 

Posses da Serra, Município de Monte Belo, MG., para segurança das crianças, pois a falta 

do portão pode ocasionar que algumas delas saiam na estrada, expondo-se a sérios 

riscos. 

 

 

 

 

 

Monte Belo, 13 de maio de 2010 

 

 

 

 

GILMAR JOÃO DE OLIVEIRA DE ELOY 

Vereador 

 


